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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 01/2019 

 

 

“Concede revisão geral dos servidores públicos do Quadro de 

Pessoal da Câmara Municipal de Delfim Moreira” 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL DE DELFIM MOREIRA, 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º. A remuneração dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Delfim Moreira fica 

majorada em percentual correspondente a 3,43% (três virgula quarenta e três por cento) a titulo de 

revisão anual nos termos do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, de acordo com o índice 

do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor – apurado nos últimos 12 (doze) meses. 

 

Art. 2º. Fica alterada as tabelas dos Anexos I e II da Lei Municipal nº 1381, de 15 de fevereiro de 

2017, qual corresponde o valor atualizado do vencimento básico dos cargos de provimento efetivo 

e comissionado do Poder Legislativo do Município de Delfim Moreira– MG.  

 

Art. 3º. Fica estipulado que a data base para a revisão geral anual será no dia 01 de janeiro de cada 

ano.  

 

Art. 4º. Os recursos decorrentes da aplicação da presente lei ocorrerão à conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2019. 

 

Delfim Moreira, 15 de março de 2019. 
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___________________________ 
Thiago Siqueira Marques 

Presidente da Câmara 
 
 
 

__________________________ 
Lucas Felix da Silva 

Vice-Presidente 
 

_________________________ 
Robson Silva de Sene 

Secretário 
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ANEXO I 

 
Quadro de Vencimentos do Pessoal Efetivo 

 
 

DENOMINAÇÃO CARGA HORÁRIA SEMANAL VENCIMENTO 
Contador 30h R$ 2.343,72 
Advogado 20h R$ 2.663,32 

Técnico Legislativo 40h R$ 2.343,72 
Auxiliar de Serviços Gerais 40h R$ 998,21 
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ANEXO II 
 

Quadro de Vencimentos dos Cargos em Comissão 
 
 

DENOMINAÇÃO CARGA HORÁRIA SEMANAL VENCIMENTO 
Assessor Jurídico 20h R$ 2.663,32 

Chefe do Departamento 
Administrativo-Financeiro 

40h R$ 2.343,72 

Assessor Legislativo 40h R$ 2.343,72 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 

O presente projeto de lei visa proceder o reajuste dos vencimentos dos servidores da Câmara 
Municipal, tanto para recompor a perda inflacionária, quanto para auxiliar nos gastos básicos ao 
qual o vencimento se destina, considerando os constantes aumentos em produtos e serviços que 
experimentamos todos os anos. 
 
 
 
 

 
 

___________________________ 
Thiago Siqueira Marques 

Presidente da Câmara 
 


